Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO N° 003 /2018
                                                                                       Caraá, 21 de dezembro de 2018.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, encaminhar INDICAÇÃO dirigida ao Exmo. Sr. Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, que segue:

1 – Construção da nova sede do 8º Batalhão da Brigada Militar de Caraá
Justificativa

                     A presente propositura que ora apresentamos visa proporcionar melhores condições de trabalho aos policiais militares que atuam junto ao 8º Batalhão de Polícia Militar, bem como oferecer a população caraense uma nova estrutura, no sentido de que possa disponibilizar um melhor atendimento de maneira mais sigilosa de fornecer à Polícia informações importantes ao deslinde das investigações acerca de crimes praticados, cujos resultados práticos demonstraram-se satisfatórios e positivos. 
                       O atual prédio está em estado de precariedade, por isso o Poder Legislativo Municipal está empenhado em aprimorar o sistema de segurança no município e como a Brigada Militar é parte integrante da sociedade gaúcha, precisa 
melhorar sua estrutura física, sendo isso uma necessidade. Entendemos a importância que tem a Brigada Militar para nossa comunidade e o trabalho que vem sendo desenvolvido no município, uma vez que suas ações estão em consonância com o princípio da legalidade, norteando todas as suas iniciativas, as quais devem estar sempre autorizadas pela lei. Ela representa uma das principais garantias de respeito aos direitos individuais, definindo-os e estabelecendo os limites da atuação que tenha por objeto a restrição ao exercício de tais direitos em benefício da coletividade. 

                    Já a Responsabilidade Social é o compromisso que a Brigada Militar tem para com a população, expressada por meio de atos e atitudes que afetam positivamente os integrantes da sociedade gaúcha. Ela tem como pressuposto a atuação voluntária, em que se adota posturas, comportamentos e ações que promovam o bem-estar das pessoas. As práticas de Responsabilidade Social permeiam toda nossa história e devem ser fortalecidas, como forma de agregarem valor ao nosso trabalho e melhoria da qualidade de vida de todos. 
                        Como aporte financeiro de investimento que ora apresentamos, consubstanciada na devolução de parte do duodécimo no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objetiva a possibilitar mudanças essenciais e inadiáveis a toda população do Município de Caraá que serão beneficiadas com a execução dessa obra.

                        Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
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